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EDITAL 03/2026 

Processo Seletivo Bolsista – Iniciação Científica 

 

O Instituto de Geociências (IGEO), Departamento de Paleontologia e a Fundação de 

Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS) está com processo 

seletivo aberto para bolsistas do Projeto: “Processos Hidrossedimentológicos 

em acumulações de Coquinas por modelagem física e caracterização de 

tafofácies em análogos (Coquinas II)”. 

 

1. DAS VAGAS 

Cargo  Nº de 
vagas 

Turno Carga 
Horária 

Valor da 
Bolsa 

Duração 

Bolsista IC1 
- Tafonomia 

02+CR Manhã/Tarde 20h 
semanais 

R$ 780,00 12 meses 

 

2. DOS PRÉ-REQUISITOS 

Cargo  Pré-Requisitos  

Bolsista IC1 - 
Tafonomia 

• Estar regularmente matriculado na UFRGS, em 
cursos de graduação de Ciências Biológicas ou 
Geologia; 

• Não possuir outra bolsa via FAURGS; 

• No caso de aluno de Ciências Biológicas: 

o Ter sido aprovado na disciplina GEO04013 – 
Paleontologia Aplicada à Biologia; 

o Preferencialmente estar matriculado ou ter 
cursado a disciplina GEO04032 – 
Paleobiologia de Invertebrados 

• No caso de aluno da Geologia: 

o Obrigatoriamente ter aprovação em 
GEO04002 – Paleontologia II; 

o Desejável ter cursado GEO04004 – 
Estratigrafia II; 

o Preferencialmente estar matriculado ou ter 
cursado a disciplina GEO04032 – 
Paleobiologia de Invertebrados 
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3. DAS ATIVIDADES 

 

Cargo Atividades a serem desempenhadas 

 

 

 

 

Bolsista IC1 - Tafonomia 

• Auxílio na seleção e identificação de 

conchas de moluscos; 

• Auxílio para estabelecer parâmetros 

morfológicos e granulométricos de 

conchas inteiras e fragmentadas; 

• Auxílio para definir condições críticas 

na geração de assinaturas 

tafonômicas; 

• Auxílio na elaboração de relatórios de 

andamento das atividades. 

 

 

 

4. DO CADASTRO DE RESERVA 

  
Os candidatos aprovados para lista de cadastro de reserva poderão ser chamados 

conforme a necessidade do projeto, para preencherem vagas que vierem a surgir, 

se necessário, com carga horária e valor de bolsa, diferentes do publicado neste 

processo seletivo.  

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente, através de ambos os e-mails 

fernando.erthal@ufrgs.br e francesco.battista@ufrgs.br, e com cópia para 

beatriz.dehnhardt@ufrgs.br, com assunto “EDITAL 03/2026 – IC1 (Tafo)”, 

anexando, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

➢ Comprovante de Matrícula atualizado; 

➢ Curriculum Vitae; 

➢ Histórico Escolar; 

➢ Grade de horários disponíveis para a bolsa. 
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Os candidatos que não enviarem todos os documentos exigidos não terão sua 

inscrição efetivada e estarão automaticamente desclassificados. 

6. DA SELEÇÃO 

 

O processo seletivo constará de análise de pertinência, comprovação de pré-

requisitos exigidos, suficiência de currículo e de entrevista.  

O candidato que estiver regularmente inscrito receberá um e-mail com a data e 

horário da entrevista.  

 

7. DOS PRAZOS 
 

22/04/2026 - Divulgação do Edital no site Mural de Bolsas do IGEO, FAURGS e do 

Instituto de Biociências. 

22/04/2026 até 04/05/2026 – Período de inscrição;  

05/05/2026 a 07/05/2026 – Período de realização das entrevistas;  

07/05/2026 - Divulgação do resultado preliminar, por e-mail;  

08/05/2026 - Prazo para interposição dos recursos;  

11/05/2026 - Divulgação do resultado final nos sites do IGEO.   

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

• A bolsa poderá ser suspensa temporariamente ou cancelada a qualquer 

tempo, sem que caiba ao beneficiário o recebimento de indenização, sob 

qualquer forma ou pretexto; 

• Os valores de bolsa podem ser alterados conforme recursos do projeto e o 

desempenho das atividades do bolsista no projeto; 

• A renovação da bolsa fica a critério da coordenação do projeto; 

• Os casos omissos serão tratados pelo professor responsável. 

 

Porto Alegre, 22 de abril de 2026. 

 

Prof. Dr. Eduardo Puhl 

Coordenador do Projeto 


